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ERRATA 

 
 

DECRETO Nº 335 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O Decreto nº 335, de 28 de fevereiro de 2024, publicado na edição nº 540, de 28 de fevereiro 

de 2024, no Diário Oficial do Município de Tanhaçu – Bahia tem pela presente, por lapso de 

digitação, a seguinte correção: 

 
 
   ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no Formulário 

de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude 

do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRADE 1.4.1.1.0, NÍVEL I, 

conforme legislação aplicada.  

 
 
   LEIA-SE: 
 
Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no Formulário 

de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude 

do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRADE 1.4.1.1.0, NÍVEL II, 

conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 12 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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